
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGLJA 
AVENIDA JOSÉ ZANCANER. 312 - CATIGUA ESTADO DE SAO PAULO 

CEP 15.870.000 CGC 65.711 . 814/0001-90 

LEI NO 1765,/95 

"CONCEDE ISENÇ?'ill DE JUROS E CORREÇf!!D l'IONETARIA 
AOS CONTRIBUINTES QUE SE ENCONTRAM EI'! Di.tBITO COM 
A PREFEITURA l'IUNICIF·AL. DE CATIGIJA" 

SEBASTIAO ALVES DE ALMEIDA, Prefeito 
f•lun :i. c:i. p<:\l d~? C,;, t:i. c;.1uA1 :• Coman:<:t d<~ Ca 't.<:\ncluv<:\, E~;;·~.<':\do d~? B~\'o P,:u.do !• 
usando de suas atribuiçffes legais, SANCIONA E PROrULGA a seguinte 
LEI ,:q:wov,::i.d<:\ pel<:t CArlí~fM i'H.Jl'1ICIPf.1l... DE Ct1TIGU~1!, €·~m f.:.u ,:i bEGSIXCJ 
EXTRAORDINARIA realizada no dia 07 de dezembro de 1.995, conforme 
autógrafo nQ 028/95: 

Fica o Poder Executivo 

monetária, aos contribuintes que se encontram em débito para com 

,:·1 PFÇEFEITl..ll:(A MUHICIPAL, r·e:·l<:\·t:i.vo 

MUMICIPAIS ..... 

Ar·t:i.go 

I/YIPOBTDS E:. 

o 

artigo 1Q da presente Le:i. , será válida até o dia 26 de dezembro 

cl <·:~ :1. "99 ~.i" .... 

Artigo 3Q - Esta LEI entrará em vigor na 

Paço Muni e i pa l ,. aos 08 dias dCl •~ df dm1bro de 1.995.
Pu b li que-se. -
Cumpra-se.- ~ 

SEBASTI~VES DE ALMEIDA 
Pr ito Mun~cipal 
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